
224eltuta Municipae de 2iftdarnanAan.9aga 

Pindamonhangaba, 	de 
	 de 19 

Projeto de lei he 	-70  

Disn,-Se sabre concepsão de abono 
e da outras providencias. 

Dr.Caio Gomes Figueiredo,Prefeito Municipal!  fazsaber que a 
Câmara Municipal de Pindanonhan gaba aprova e ele promulga a seguinte 
leis 

Artigo 1Q . Fica o Executivo Municipal autorizado a goncederi  
neste exerc4ielun abono aos servidores municipais que obedecera o se-
guinte criterio: 

a) - Cr$ 80,00 para o servidor com mais de um ano de serviço.  

b) - Cr$ 60,00 para o servidor com mais de 6 meses de servi- 

c) - Cr$ Ifootoo para o servidor com menos de 6 meses de servi. 

Artigo 20 - Fica aberto no Departamento de Finanças da Pre-
feitura, um crédito especial de Cr$ 21.560,00 (vinte e um mil quinhento 
e sessenta cruzeiros),para atender ao pagamento do abono a que se referi 
o artigo 1Q. 

Artigo 3Q - Fica.anulada parcialmentepa importencia de Cr$ 
21.560,00 (vine e um mil quinhentos e sessenta cruzeiros),a seguinte 
verba orçamentaria: 

Educação e Cultura 

Ensino Primário 
Investimentos 
Obras Públicas 

41.1.2.61 - Inicio de obras 
Construção de prédio rara curso pré-pri- 
mário e jardim de infineia ***** 	Cr$ 21.560,00 

Artigo 1+Q - 0 credito aberto pelo artigo 2Q será coberto com 
os recursos proveniente da anulação parcial da verba prevista no artigo 
anterior. 

Artigo 5Q . Os servidores beneficiados pela Lei no 1.176,de 
12 de junho de 1970,nao terão direito ao abono previsto nesta lei. 

Artigo 6Q - São considerados servidores, para os efeitos des, 
ta lei,os diaristas, mensalistas e contratados. 

Artigo 7Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições em contrário. 
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Dr.Caio Gomes figueiredo 
Prefeito Municipal 
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